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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Munlclpal "Prof" Judith de Oliveira Garcez" 

DECRETO Nº 4.647 DE 20 DE MAIO DE 2004 

DIBpiJe aobre a abeltunl de Crádlm Adicional 
EspecitJI, pan1 os ffns que espectnca. 

CARLOS ÃNGELO NÓBILE, Prefeito do Municlpio da Assis, Estado de Sio 
Paulo, no uso da suas atribuiçilas legais, autorizado pala Lei Municipal n• 4.448, de 20 de maio de 
2004, 
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Art. 3' 

DECR ETA: 

Fica ablllto no orçamento Programa Anual do Munlclplo, um Crédito Adicional 
Especial, nas termos do artigo 41, Inciso li, da Lei Federal 4.320, de 17 de 
março de 1964, no valor de R$ 1.378.493,DD (um mllhlo trezentos 111 setenta 111 

oito mil e quatrocentos e noventa e tras reais), demonstrado palas codlftcaçlkls 
local e, as institucionais da funcional programéllca e da categoria econ6mlca, 
ababw aspaciflCldas: 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
E NCARGOS GERAIS DO MU NI CIPIO 
PMAT·PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA E DOS SETORES SOCIAIS BÁSICOS 
Serviços de Consuftoria ................................................... R$ 153.900,DD 
Outros Serviços de Terceiros - PB&Sos Jurídica .............. RS 432.293,00 
Obras e Instalações ......................................................... RS 287.975,00 
Equipamentos 111 Material Permanenta .............................. riR;,;iSc....__-"'504oct..3iM2.,.S:.i.D1110 

TOTAL .......................................................................... RS 1.378.483,00 

OS recursos para atender a ablllrlura do crédito adicional suplementar das 
dotaçlles acima serio RS 1.378.493,0D (um milhão, trezentos e setenta e oito 
mil e quatrocentos e noventa e três reala), provenientes do excesso de 
arrecadaçlo, nos termos do disposto no Inciso li, do par.Agrafo 1•, do arllgo 43, 
da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, referente ao financiamento Junto ao 
Banco Nacional de OesenvoMmento Econômico a Social -BNDES. 

E5le Decreto entrar.A em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PrefeitUra Municipal de Assis, em 20 de maio de 2004. 

Secl'lllirio 

CARLOS ÃNGELO NÓBILE 
P · · ai 

e maio de 2004. 
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